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Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia.
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INDICAÇÃO N°

Indica ao Excelentíssimo Senhor Governador do
Estado de Rondônia, com cópia a Secretaria de
Estado da Educação - SEDUC, a necessidade de
construir novas instalações nos padrões exigidos
pelo MEC- Ministério da Educação, para sede da
Escola Estadual Indígena Matina Kondã, no
município de Parecis/RO.

o Parlamentar que o presente subscreve, nos termos regimentais, indica ao
Senhor Governador do Estado de Rondônia, com cópia a Secretaria de Estado da Educação -
SEDUC, a necessidade de construir novas instalações nos padrões exigidos pelo MEC -
Ministério da Educação para sede da o a ual Indígena Matina Kondã, no município de
Parecis/RO.
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JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente,
Nobres Parlamentares.

A Educação Escolar Indígena nasce da diversidade, autonomia e liberdade de
pensar o mundo, valores e significados de cada um dos povos indígenas: populações que
inventaram livremente um modo de viver e pensar. As sociedades indígenas, reconhecendo o
papel a ser cumprido na reconstrução e afirmação de uma identidade, buscam garantir o direito à
educação e nessa busca, percebem a necessidade de reorganizar a manutenção dos territórios
através de um modelo de educação voltada para o desenvolvimento local sustentável na
perspectiva do bem viver. Essenovo modelo de educação tem como objetivo superar o Etnocídio
educativo e possibilitar novos meios de sobrevivência humana para os povos indígenas, a ser
consolidado através de formas modernas de educação ainda em construção.

Os alunos matriculados nesta instituição de ensino não dispõem de um ambiente
que atende as exigências do MEC, pois a estrutura física atual é precária. Vez que instalações
modernas são de suma importância para o desenvolvimento físico e psicológico.

E, na certeza de que a educação, por parte do Governo do Estado, sempre tem
estado em constantes melhorias, venho ao poder público reivindicar mais melhorias, tornando
possívelo aprendizado mais eficaz e uma escola agradável para se estudar e ensinar.

Ante o exposto, peço aos nobres pares, apoio para aprovação desta indicação.
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